
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DECLARATÓRIO

A Câmara Municipal de Macau/RN declara que a publicação da
Emenda à Lei Orgânica nº 010/2025, de 26 de fevereiro de 2025, no
Diário Oficial da FECAM, edição nº 2103, de 28 de fevereiro de
2025,  FICA SEM EFEITO, tendo em vista erro material  na sua
identificação.
Macau/RN, 28 de fevereiro de 2025.
 
Maria da Conceição dos Santos Lins
Presidente da Câmara Municipal de Macau/RN
Biênio 2025/2026
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